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CNPJ 45.318.581/0001-42 

LEI MUNICIPAL N° 2141 DE 27 DE JANEIRO DE 2022.  

"DiSPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO A 

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DA 

OlifRAS PROVIDÊNCIAS". 

KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI, Prefeita Municipal de 

Restinga, Estado de São Paulo, fazendo uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, faz saber que a Câmara Municipal de Restinga APROVOU e ela 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

igo 10. - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a determinar a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

100.000,00 (Cem Mil Reais), conforme segue: 

02.04.08 Fundo MunirlpM de Saúde Rec Estaduais 

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Ficha 166 	  R$ 100.000,00 

Artio 2°. - Para cobertura do credito autorizado serão utilizados 

os recursos provenientes do Registro 2021.030.20536 da Secretaria de Estado da 

Saúde do Estado de Ko Paulo para aquisição de ambulância da saúde. 

Aio 30  - Fica ainda por essa Lei, alterados os anexos do PPA, 

LDO e LOA para o exei cicio de 2022, nos termos dos artigos anteriores. 

Arti90 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposiçues em contrário. 

Restinga, 27 de janeiro de 2022.  

Karla  Montagnini Ferracioli 
Prefeita Municipal de Restinga 
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